
Ata da 3ª Reunião da Comissão de Avaliação das
Propostas Técnicas do

Concorrência Eletrônica nº 01/2024 - PA nº 28.613/2023

Aos 29 dias do mês de setembro do ano de 2025, presencialmente na sede do Poder Executivo
Municipal, foi realizada a terceira reunião para cumprimento a determinação contida na Portaria
nº 1.396 de 05 de agosto de 2025 que consiste na análise, julgamento e pontuação das
propostas técnicas apresentadas pelos concorrente habilitados no processo licitatório acima
mencionado. Participaram desta reunião todos os membros da comissão abaixo assinados.
Inicialmente, considerando a manifestação da membra Letícia na reunião passada sobre a
questão relativa ao caminhão com guindalto munck necessário constar a avaliação realizada
pelo membro Rafael: “com relação aos caminhões equipados com guindauto (guindaste
hidráulico veicular) tipo Munck, o Termo de Referência previu esse tipo de equipamento para o
serviço de Fornecimento, Instalação, Manutenção e Higienização dos contêineres de PEAD de
1.000 litros, a serem utilizados na coleta mecanizada de resíduos domiciliares, e para o serviço
de Coleta Seletiva através de PEVs (contêineres de 2.500 litros). O Anexo III não solicitou, no
critério de julgamento, a apresentação de plano específico para os contêineres de 1.000 litros,
exigindo apenas a apresentação de mapas de localização desses equipamentos e o Memorial
Justificativo, o que foi apresentado no item 1.5, pág. 374 da Proposta Técnica, sendo que na pág.
416 consta a previsão do caminhão guindauto, como solicitado no Termo de Referência. O
caminhão guindauto previsto para a coleta dos PEVs está considerado na pág. 539 da Proposta
Técnica.” Considerando essa manifestação os demais membros entenderam que a proposta
técnica atende ao requisitos do edital. Em virtude da ausência da membra Letícia por razões de
suas férias, decidiram os demais membros em avançarmos na análise da proposta, porém, que
deixaremos para a reunião com a composição completa da comissão para a atribuição final da
nota. Sobre os planos 1, 2 e 3 da proposta técnica, o membro Rafael apresentou sua análise
pormenorizada sobre os termos constantes na proposta apontando um a um os itens que lhe
fizeram concluir que a proposta técnica atende aos requisitos do TR e que sua análise será
incluída na planilha criada para estabelecimento das notas finais. Acrescentou que quanto aos
itens de: ZELADORIA, MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, ROÇADA E CAPINA MANUAL o Termo de
Referência não traz como obrigatoriedade que estes itens constem na proposta técnica, apesar
de tais serviços encontrarem-se no escopo da proposta (pág. 09 e 10). Portanto, não havendo
como pontuar referidos serviços, é necessário constar no relatório final dessa comissão a
recomendação para que o detalhamento dos serviços esteja incluído no futuro plano executivo.
Sobre o item VARRIÇÃO o membro Pedro afirmou que analisou todos os mapas e seus
memoriais descritivos e considera que atendem ao TR. Sobre os ECOPONTOS o membro Rafael
mencionou que manteve a mesma metodologia de análise anteriormente aplicada e que pode
observar que as especificações quanto a equipe de funcionários e os equipamentos
apresentados, teoricamente, seriam para atender somente a um ecoponto. No entanto, o edital
e TR são muito claros no sentido de que é obrigação da vencedora, no segundo ano de contrato,
instalar um ecoponto e no terceiro ano mais um, totalizando dois ecopontos no município e
quando da leitura do dimensionamento do serviço em Fls. 559 está mencionando equipe e
equipamento para apenas um ecoponto. Após análise da membra Flávia, identificou-se que às
Fls. 526 encontram-se descrito que os equipamentos e equipes são destinados para cada
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ecoponto, entendendo todos os presentes que está
caracterizada a oferta que atende os termos do edital e TR. Ato contínuo, a membra Flávia
indagou se já existe um plano na Secretaria de Governo para implementação dos ecopontos,
uma vez que o cumprimento da obrigação pela futura contratada depende da indicação do
município. Momento em que o membro Leandro afirmou que não existe esse plano ainda e que
irá comunicar esse fato à autoridade competente. Ao final, restou decidido que apesar da
ausência do membro Pedro por férias na próxima reunião já agendada para o dia 06 de outubro,
iremos concluir a análise dos itens faltantes tendo o membro Pedro se comprometendo a
concluir a verificação sobre os mapas e plantas existentes, mantendo-se a entrega do relatório
final para o dia 10/10/25. Como nada mais foi dito, encerrou-se a reunião ficando o membro
Leandro responsável pela redação da presente ata que após ser lida e aprovada será assinada
por todos os membros desta Comissão.

Flavia Lúcia Monteiro Leandro da Silva Ferreira

Mat. 62.187 Mat. 62.832

Rafael Vigneron Cariello Pedro Santana Peregrini

Mat. 62.036 Mat. 62.179
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